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                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao titular da Pasta da Segurança Pública, a realização dos estudos que se fizerem necessários, com urgência,  a fim de estender o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência aos adolescentes (PROERD – A) ,nas escolas das redes de ensino pública e privada do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                                        O PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência,  é desenvolvido pela Polícia Militar do Estado de São Paulo e visa prevenir o uso de drogas nas escolas entre as crianças do ensino fundamental.

                                      O PROERD surgiu nos Estados Unidos em 1983, na cidade de Los Angeles, e foi sendo expandido rapidamente para vários países do mundo.

                                      Em São Paulo desde 1993, mais de 3,5 milhões de crianças já freqüentaram o PROERD. 

                                       Desenvolvido no ambiente escolar, o PROERD envolve crianças na faixa etária dos 9 aos 12 anos do ensino fundamental, concentrado na 4ª e 6ª série do regime de 8 anos e 5º e 7º - regime 9 anos, ambos do ensino fundamental.

                                       Os instrutores são policiais militares especialmente treinados, que em encontros semanais de uma hora de duração na sala de aula, desenvolvem o programa utilizando cartilha especialmente criada para essa finalidade, que além de estimular as crianças para resistirem às pressões ao uso de drogas, estreita o relacionamento polícia-cidadão. 

                                        O intuito da nossa propositura  é direcionar este programa para adolescentes com idade entre 13 e 16 anos, estudantes das sétima e oitava séries das escolas e permitirá a discussão sobre as drogas, sobre a criminalidade e sobre conceitos de cidadania. 

                                          O objetivo principal do PROERD é a noção de cidadania e a prevenção às drogas entre escolares e o auxílio ao desenvolvimento de técnicas eficazes de resistência à violência. Casos de vandalismo e formação de gangues estão fazendo parte do cotidiano de nossas escolas.

                                          Atualmente currículo principal do PROERD atinge especialmente a 4ª série do Ensino Fundamental, quando as crianças estão entrando na adolescência. Sabe-se que é aos 12 anos de idade, que, geralmente, ocorre o primeiro contato com as drogas, portanto, o programa atua nessa faixa, funcionando com real prevenção.
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Sala das Sessões, em
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